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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 

RICHARD DAVID MATOS DOS SANTOS em que se aponta como autoridade coatora 

o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (HC n. 1.0000.22.128016-7/000).

Segundo consta dos autos, o paciente encontra-se preso preventivamente desde 

o dia 3/6/2022 (e-STJ fls. 141/144), pelo cometimento, em tese, do delito tipificado no 

art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.

Inconformada, a defesa impetrou a ordem originária na Corte estadual, 

alegando, em síntese, ausência de fundamentação idônea e dos requisitos necessários para 

a segregação cautelar do paciente. Contudo, a Setima Câmara Criminal do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais denegou a ordem, em acórdão ementado nos seguintes 

termos (e-STJ fl. 210):

EMENTA: HABEAS CORPUS–TRÁFICO DE DROGAS –PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA–PRESENÇA DOS FUNDAMENTOS E 
PRESSUPOSTOS DA PREVENTIVA –APLICAÇÃO DE CAUTELARES 
SUBSTITUTIVAS –INADEQUABILIDADE –CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS –INSUFICIÊNCIA PARA OBSTAR A CONSTRIÇÃO.
1. Não acarreta constrangimento ilegal a decisão judicial que decreta o 
acautelamento preventivo, na medida em que lastreada em elementos 
concretos dos autos e nos requisitos do artigo 312 do Código de Processo 
Penal, porquanto a cautelar se afigura necessária ao resguardo da ordem 
pública, tendo em vista, sobretudo, a suposta reiteração delitiva atribuída ao 
paciente.
2. O crime de tráfico de drogas, por cuja suposta autoria o paciente foi preso, 
encontra em seu preceito secundário pena máxima privativa de liberdade 
superior a quatro anos, atendendo ao comando normativo contido no inciso I 
do artigo 313 do Código de Processo Penal.
3. Presentes seus pressupostos e aferida a necessidade da prisão preventiva, 
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inviável a fixação de medidas cautelares diversas.
4. Condições pessoais favoráveis não são, por si, suficientes para inibir a 
custódia cautelar. v. v.
-A gravidade abstrata do delito supostamente praticado pelo agente, assim 
como, o montante de pena a ser aplicada em eventual condenação, por si sós, 
não são fundamentos aptos a legitimar o decreto de prisão preventiva.
-Sendo possível a aplicação de outras medidas cautelares, a prisão deve ser 
evitada.
-A resolução 0003/2012, que transporta as regras regimentais do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, determina em seu artigo 452 que “concedida a 
ordem, expedir-se-á imediatamente o alvará”, providência a qual não pode 
ser obstruída pela prévia confecção do termo impositivo das medidas 
cautelares fixadas ao Paciente, compreensão essa que se ratifica com os 
termos do Ofício circular nº 171/2016, assinalado pela Secretaria, 
confeccionado por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Primeiro 
Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais, no bojo 
dos autos de nº. 1.0000.13.065492-4/000, determinando a cientificação de 
todos os membros que atuam nesta Instância, de que devem ser “expedidos os 
alvarás de soltura pelo próprio prolator da decisão concessiva de liberdade, 
que poderá delegar tão-somente o cumprimento da decisão de origem”.
 

Na presente oportunidade, alega a defesa constrangimento ilegal, sustentando 

a inexistência de fundamentação do decreto preventivo, bem como ausência dos 

requisitos para a manutenção da prisão cautelar, previsto no art. 312 do CPP. 

Na inicial, sintetiza os argumentos na seguinte forma (e-STJ fl. 5):
1. Quantidade de droga apreendida, qual seja, 2,50 grama de crack e 8,1g de 
cocaína –Laudosde fls. 16/18-Ordem 02, não se mostra extravagante a fim de 
justificar a necessidade da manutenção da prisão preventiva do Paciente;
2. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à 
possibilidade deque seja revogada a prisão preventiva mesmo em casos de 
reincidência específica, notadamente quando a conduta praticada for 
irrelevante, e reduzida a quantidade de droga;
3.“a reincidência, por si só, não é fundamento válido para justificar a 
segregação cautelar." (PExt no HC 270.158/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 3/2/2015, DJe 23/2/2015);
4. O delito supostamente praticado não envolveu violência ou grave ameaça 
contra pessoa, não há indicativos de que seja o paciente danoso ao convívio 
social ou tenha comportamento violento, além de ser pequena a quantidade 
de drogas apreendida em seu poder (10g de cocaína).(HC n. 472.956/SP, 
relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 7/2/2019, 
DJe de 7/3/2019.)
5."Se a quantidade de drogaapreendida é reduzida e estão ausentes outros 
elementos que autorizem conclusão acerca do envolvimento profundo ou 
relevante do agente com o tráfico de drogas, não se justifica a prisão 
preventiva para resguardar a ordem pública" (HC n. 112.766/SP, Relatora 
Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 6/11/2012, DJe 
7/12/2012).

Argumenta que o voto favorável evidencia de forma clara a ausência de 

motivos para a prisão preventiva e que seria possível, no caso em exame, a aplicação de 

outras medidas cautelares, como as previstas no art. 312 do CPP.

Diante disso, pleiteia, liminarmente e no mérito, a concessão de ordem para 
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revogar a prisão preventiva do paciente, mediante a imposição de medidas cautelares 

alternativas, expedindo-se o alvará de soltura.

A liminar foi indeferida às fls. 226/227 e o MPF se manifestou pela concessão 

da ordem (e-STJ fls. 248/252).

É o relatório. Decido.

Acompanhando a orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, 

a jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o habeas corpus não 

pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 

finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada 

é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício.

Nesse sentido, encontram-se, por exemplo, estes julgados: HC n. 313.318/RS, 

Quinta Turma, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgamento em 7/5/2015, DJ de 

21/5/2015; HC n. 321.436/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, julgado em 19/5/2015, DJ de 27/5/2015.

No entanto, nada impede que, de ofício, este Tribunal Superior constate a 

existência de ilegalidade flagrante, circunstância que ora passo a examinar.

No caso, busca-se a revogação da prisão do paciente, acusado da suposta 

prática do crime de tráfico de drogas.

A prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, que 

autoriza o Estado, observadas as balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade, a 

restringir a liberdade do cidadão antes de eventual condenação com trânsito em julgado 

(art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX, da CF).

Para a privação desse direito fundamental da pessoa humana, é indispensável a 

demonstração da existência da prova da materialidade do crime, da presença de indícios 

suficientes da autoria e do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, bem 

como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal, que assim dispõe:

A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado.
 

Embora a nova redação do referido dispositivo legal tenha acrescentado o 
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novo pressuposto – demonstração do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado 

–, apenas explicitou entendimento já adotado pela jurisprudência pátria ao abordar a 

necessidade de existência de periculum libertatis. Portanto, caso a liberdade do acusado 

não represente perigo à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal, não se justifica a prisão (HC nº 137.066/PE, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, 

Segunda Turma, julgado em 21/02/2017, DJe 13/03/2017; HC n. 122.057/SP, Rel. 

Ministro DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, DJe 10/10/2014; 

RHC n. 79.200/BA, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, 

julgado em 22/06/1999, DJU 13/08/1999; e RHC n. 97.893/RR, Rel. Ministro ANTONIO 

SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019; HC n. 

503.046/RN, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, 

DJe 19/12/2019).

Exige-se, ainda, na linha inicialmente perfilhada pela jurisprudência 

dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e agora 

normatizada a partir da edição da Lei n. 13.964/2019, que a decisão esteja pautada em 

motivação concreta de fatos novos ou contemporâneos, bem como demonstrado o lastro 

probatório que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em abstrato e revelem a 

imprescindibilidade da medida, vedadas considerações genéricas e vazias sobre a 

gravidade do crime (HC n. 321.201/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 

julgado em 6/8/2015, DJe 25/8/2015; HC n. 296.543/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 

REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 02/10/2014, DJe 13/10/2014).

Ao examinar a matéria, o Tribunal manteve a custódia, ponderando o seguinte 

(e-STJ fls. 220/222):

[...] Extraio, da decisão de base, os trechos a seguir: “(...)A gravidade 
concreta dos fatos corrobora a necessidade da conversão da prisão em 
flagrante em preventiva, para a garantia da ordem pública e da instrução 
criminal, sobretudo diante da reincidência do autuado que ostenta 
condenação penal transitada em específica Richard David Matos dos Santos 
julgado pela prática anterior de idêntico delito de tráfico ilícito de 
entorpecentes, estando, inclusive, em cumprimento de pena(...)”
 
A argumentação trazida na aludida decisão e os demais elementos 
encartados no processo estão todos endereçados à conclusão que a prática 
do suposto crime extrapola o que seria um fato isolado, tendo em vista que 
Richard parece vir reiterando na prática delitiva, já que ele ostenta uma 
condenação transitada em julgado, pela prática do delito de tráfico, estando, 
inclusive, em cumprimento de pena quando do suposto cometimento do 
novo delito (conforme CACs acostadas em fs. 87/91), apontamento esse que 
sinaliza a possibilidade de propensão à reiteração delitiva do paciente.
 
A mencionada condenação definitiva atribuída ao paciente revela 

(e-STJ Fl.264)
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circunstância, por si, legitimadora da prisão preventiva, nos termos do inciso 
II do artigo 313 do CPP, que dispõe que a segregação cautelar será admitida 
quando o agente “tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença 
transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 
do Decreto-Lei no2.848, de 07 de dezembro de 1940 -Código Penal”. De 
igual maneira, novo ilícito supostamente perpetrado sugere, inclusive, algum 
desprezo do agente em relação à Justiça e aos comandos reeducacionais que 
lhe vêm sendo dirigidos, ainda muito recentemente, pelos órgãos de 
contenção estatal. Pelos mesmos fundamentos expendidos acima, não verifico 
a possibilidade de substituição da prisão preventiva pela modalidade 
domiciliar ou de aplicação de medidas alternativas à prisão carcerária.
 
Além disso, o crime de tráfico de drogas, por cuja suposta autoria o paciente 
foi preso reclama, no preceito secundário da respectiva norma penal 
incriminadora, pena máxima superior a quatro anos, o que, per se, preenche 
o requisito descrito no inciso I do artigo 313 do CPP, constituindo-se em mais 
dos pressupostos a justificar, em sua modalidade preventiva, a segregação 
cautelar do agente. Donde se afigurar inadequada, por ora, a pretendida 
revogação da prisão preventiva, patenteadas que estão, nestes autos de 
habeas corpus, as condições veiculadas nos artigos 312 e 313, Ie II, ambos do 
Código de Processo Penal. Ademais, presentes os requisitos da prisão 
preventiva, não há falar-se em transgressão ao postulado da presunção de 
inocência (ou de não culpabilidade) ou na possibilidade de o paciente, acaso 
condenado, vir a cumprir eventual pena em situação mais benéfica.
 
Do contrário, não haveria prisões cautelares, mas apenas definitivas, sendo 
certo que ambas as modalidades têm respaldo em nosso ordenamento 
jurídico-constitucional.
 
Por fim, a simples existência de condições pessoais favoráveis, não tem o 
condão, por si só, de desconstituir a segregação cautelar do paciente, no caso 
em comento. Não são elas, as condições subjetivas, garantidoras de eventual 
direito subjetivo à liberdade, quando os elementos do caso em concreto 
apontam como necessária a manutenção da segregação preventiva [...] 

 

Cumpre verificar se o cárcere preventivo foi decretado em afronta aos 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal e sem fundamentação idônea, como 

aduz a inicial.

Entendo que a fundamentação declinada é insuficiente para justificar a prisão 

preventiva do paciente. Embora o decreto mencione elementos materialidade - apreensão 

de 2,50 gramas de crack e 8,1 gramas de cocaína -, não descreve um contexto 

indicativo de efetiva periculosidade, excepcional, além dos elementos característicos dos 

crimes imputado.

Com efeito, "a mera indicação de circunstâncias que já são elementares do 

crime perseguido, nada se acrescendo de riscos casuísticos ao processo ou à sociedade, 

não justifica o encarceramento cautelar, e também não serve de fundamento à prisão 

preventiva a presunção de reiteração criminosa dissociada de suporte fático concreto" 

(e-STJ Fl.265)
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(RHC n. 63.254/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, julgado em 

7/4/2016, DJe 19/4/2016).

Ademais, embora o decreto prisional mencione um aparente risco de 

reiteração criminosa, a prisão não se justifica pela ausência de excepcionalidades no 

evento que deu ensejo à prisão do paciente, o que evidencia a possibilidade de aplicação 

de outras cautelares mais brandas.

Nesse ponto, vale recordar que "É ilegal o decreto de prisão preventiva que, a 

título de necessidade de garantia da ordem pública, se baseia no só fato de o réu já ter 

sido condenado, em primeiro grau, noutro processo, por delito igual ao que lhe é 

imputado." (HC 87.717, Relator Ministro Cezar Peluso, j. 3/4/2007, Segunda Turma, DJ 

de 8/6/2007).

Nessa toada, [e]sta Suprema Corte firmou entendimento no sentido de ser 

inidônea a decretação de prisão preventiva fundamentada apenas nos maus 

antecedentes do réu, mormente quando respondeu ao processo em liberdade [...] (RHC 

n. 100.973, Relatora Ministra Ellen Gracie, julgado em 4/5/2010, Segunda Turma, DJE 

de 28/5/2010).

Com efeito, "[...] a restrição corporal cautelar reclama elementos 

motivadores extraídos do caso concreto e que justifiquem sua imprescindibilidade. 

Insuficiente, para tal desiderato, mera alusão à gravidade abstrata do crime, 

reproduções de elementos típicos ou suposições sem base empírica ” (HC n. 126.815, 

Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão Ministro EDSON FACHIN, 

Primeira Turma, julgado em 4/8/2015, publicado em 28/8/2015).

Em reforço no mesmo sentido, destaco trecho do voto minoritário (e-STJ fl. 

34):

Com esse raciocínio, note-se que as circunstâncias em que se deram a 
abordagem delitiva, por si sós, são diminutos elementos que não se 
sobrepõem à excepcionalidade de manutenção de um decreto prisional, 
quando ausentes quaisquer informações de possível intento do Paciente em 
obstruira instrução criminal e nem mesmo que a permanência dele ao meio 
social oferecerá alguma periculosidade.
Ademais, ainda que considerada a reincidência específica do Paciente 
conforme consta na CAC’s de fls. 11/15-Ordem 11, a prisão preventiva não 
merece subsistir. É que, tal circunstância não constitui, por si só, fundamento 
hábil para a manutenção da custódia cautelar, se os fatos imputados não 
foram praticados mediante empregode violência ou grave ameaça.
 

Essa também é a compreensão exposta no parecer ministerial (e-STJ fl. 251):

(e-STJ Fl.266)
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Analisando-se os autos, vê-se que, apesar da reincidência específica, 
aquantidade de droga apreendida, de fato, não foi expressiva (2,50 gramas de 
crack e 8,1gramas de cocaína) e as circunstâncias do caso concreto não 
indicam periculosidade dopaciente, uma vez que o crime foi cometido sem 
violência ou grave ameaça.
Assim, não se justifica a manutenção do paciente sob o rigor da 
prisãopreventiva, na medida em que outras providências, igualmente idôneas, 
revelam-sesuficientes para proteger a ordem pública e a instrução 
processual.
 

Ainda, cumpre lembrar que, "[...] com o advento da Lei n. 12.403/2011, a 

prisão cautelar passou a ser, mais ainda, a mais excepcional das medidas, devendo ser 

aplicada somente quando comprovada a inequívoca necessidade, devendo-se sempre 

verificar se existem medidas alternativas à prisão adequadas ao caso concreto" (HC 

305.905/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 

4/12/2014, DJe 17/12/2014).

Por todas essas razões, entendo que a prisão preventiva do paciente é ilegal, 

sendo perfeitamente possível a aplicação de outras medidas mais brandas, como as 

previstas no art. 319 do CPP.

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. APLICAÇÃO 
DE MEDIDAS CAUTELARES. POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo de recurso 
próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade dessa garantia 
constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.
2. Para a decretação da prisão preventiva, é indispensável a demonstração 
da existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios 
suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada em 
lastro probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em 
abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, a imprescindibilidade da 
medida. Precedentes do STF e STJ.
3. No caso, em o acusado ostente uma condenação anterior, dado indicativo 
de um aparente risco de reiteração criminosa, a fundamentação declinada é 
insuficiente - apreensão de 31 porções de LSD e 7 porções de maconha. Com 
efeito, o decreto menciona elementos de materialidade e autoria, mas não 
descreve excepcionalidade, além do tipo penal, que demonstre a 
imprescindibilidade da medida extrema. Possibilidade de aplicação de 
medidas cautelares diversas da prisão. Precedentes do STJ.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 732.379/GO, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 6/5/2022.)
 
 
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
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PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.
2. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, 
por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei 
penal, desde que presentes prova da existência do crime e indícios suficientes 
de autoria.
3. No caso, apesar da aparente reiteração delitiva, o contexto da prisão em 
flagrante, bem como a pequena quantidade de entorpecentes apreendida - 
17,1g (dezessete gramas e um decigrama) de maconha -, não justificam a 
segregação cautelar do paciente, devendo ser permitido a ele responder ao 
processo em liberdade.
4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para revogar a 
prisão preventiva imposta ao paciente, mediante a aplicação de medidas 
cautelares previstas no art. 319 do CPP, a critério do Juízo de primeiro grau.
(HC n. 444.859/RJ, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 14/8/2018, DJe de 23/8/2018.)
 
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO DE RELATOR QUE 
INDEFERIU LIMINAR NA ORIGEM. SUPERVENIÊNCIA DE 
JULGAMENTO DO MÉRITO NA CORTE LOCAL. ORDEM DENEGADA. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO 
DE PORTE DA DROGA PARA USO. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTOS DA CUSTÓDIA. 
PEQUENA QUANTIDADE DO ENTORPECENTE. 
DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA EXTREMA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
1. A aceitação de habeas corpus impetrado contra decisão que indeferiu a 
liminar em prévio writ se submete aos parâmetros da Súmula 691 do Supremo 
Tribunal Federal, somente afastada no caso de excepcional situação, o que 
ocorre na espécie dos autos.
2. Com o julgamento superveniente do habeas corpus e a denegação da 
ordem, o Tribunal de Justiça transmuda-se em autoridade coatora.
3. A desclassificação da conduta para o delito de porte de substância para 
uso próprio não pode ser apreciada na via eleita, já que a questão demanda 
profundo exame fático-probatório, incompatível a ação constitucional de rito 
célere e de cognição sumária. 4. As instâncias ordinárias adotaram a suposta 
reincidência como fundamento para decretação da prisão preventiva, apesar 
de não haver maiores especificações quanto à ação penal ensejadora da 
reiteração delitiva. Conquanto o argumento adotado demonstre a 
possibilidade de que, solto, volte o acusado a delinquir, há outras medidas, 
com igual eficácia e adequação, aptas a afastar o periculum libertatis.
O delito supostamente praticado não envolveu violência ou grave ameaça 
contra pessoa, não há indicativos de que seja o paciente danoso ao convívio 
social ou tenha comportamento violento, além de ser pequena a quantidade 
de drogas apreendida em seu poder (12 g de cocaína). Precedente.
5. Ordem concedida para garantir ao paciente o direito de aguardar solto o 
julgamento da ação penal, mediante o cumprimento da determinação de 
comparecimento a todos os atos processuais e das demais cautelas a serem 
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aplicadas pelo Juiz do processo. Fica assegurada ao Juízo singular a 
decretação de nova custódia em caso de descumprimento de qualquer das 
obrigações impostas por força das cautelares ou de superveniência de 
motivos novos e concretos para tanto.
(HC n. 472.956/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
julgado em 7/2/2019, DJe de 7/3/2019.)

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, não conheço do 

presente habeas corpus. Contudo, concedo a ordem de ofício para revogar a prisão 

preventiva do paciente, mediante a aplicação de medidas cautelares alternativas, prevista 

no art. 319 do CPP, a critério e sob o acompanhamento do Juízo processante.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal estadual e ao Juízo de primeiro 

grau, encaminhando-lhes cópia da presente decisão.

Intimem-se.

Brasília, 01 de agosto de 2022.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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